58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 584/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Decreto Legislativo da Mesa Diretora, nº 584/2021. Para relatar a matéria o eminente Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL – Projeto de Decreto Legislativo 584/2021, da Mesa Diretora, “Prorroga, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Governador do Estado de Rondônia, por meio da Mensagem nº 361, de 14 de dezembro 2021.”.
A matéria, prorrogando o Decreto de Calamidade Pública no Estado de Rondônia, está dentro da técnica legislativa, da regimentabilidade e também da constitucionalidade. Nosso parecer é favorável. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Decreto Legislativo 584/2021, de autoria da Mesa Diretora, com relatório favorável à aprovação da matéria. Relatório em discussão. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o relatório. 
